
INDICAÇÃO Nº 
2748
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o 2º Distrito Policial de Santa Barbara d´Oeste, pois falta policias civis no quadro de pessoal da unidade.  O efetivo policial é de apenas sete funcionários para uma área de distribuição de 90  mil habitantes, mais que a população da cidade de São João da Boa Vista, sede da delegacia Seccional de Polícia. O numero significa um policial para cada mais de mil habitantes.

JUSTIFICATIVA

De acordo com o Diário de Sta. Barbara D´Oeste, da edição de 18/06/2011, o delegado de Polícia Rômulo Gobbi, responsável pelo 2º Distrito Policial de Santa Barbara, se diz indignado com a falta de policiais civis no quadro de pessoal da unidade.

O efetivo policial é de apenas sete funcionários para uma área de distribuição de 90 mil habitantes, mais que a população da cidade de São João da Boa Vista sede da delegacia Seccional de Polícia. O numero significa um policial para todos os mais de mil habitantes.

Com a experiência de 29 anos que o Delegado tem, habilita-se a afirmar que, caso tivesse até mesmo o efetivo policial de 1991, sem duvida nenhuma elucidações dos crimes se elevaria para os patamares de 30% a 40% dos casos. Os efeitos dessas investigações refletiriam em dezenas de prisões temporárias e preventivas, cerceando a liberdade dos roubadores, e conseqüentemente ensejariam a diminuição desses delitos, uma vez que, se desestimulariam os aventureiros a arriscarem no mundo do crime, pois não teriam mais a certeza da impunidade.

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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